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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 122/15



Data: 24 de setembro de 2015
Matéria: Mensagem 108/2015



Autor: Poder Executivo



Relator: Paulo E. D. Zügel



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 101/2015
Ementa: Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até R$ 27.258,64.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 28/09/2015.

Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo e conforme exposição de motivos, objetiva à correta contabilização de despesas, utilizando recursos específicos recebidos no ano de 2014, os quais por equívoco não foram incluídos no orçamento para o atual exercício, sendo que o elemento de despesa a ser incluído no orçamento, servirá para contabilizar a aquisição de equipamentos para cumprimento de convênio firmado com o Estado e União, sendo oriundos da Consulta Popular 2013/14, no caso do Estado, e recursos Fundo a Fundo da União. 

Cumpre-salientar que a abertura de créditos adicionais especiais é plenamente permitida pelo art. 41, inciso II da Lei 4.320/64 (LRF). Dispõe o art. 43, inciso III da mencionada Lei que os recursos para referida abertura podem decorrer da anulação total ou parcial de dotações orçamentárias.

Ademais, o presente projeto de abertura de crédito possui a indicação dos recursos correspondentes, de acordo com o disposto no art. 167, V da Constituição Federal e 122, V da Lei Orgânica do município.

Desse modo, a abertura de crédito adicional especial atende à necessidade da Administração de se cobrir despesas para qual não haja dotação orçamentária específica. 

Enfatiza-se que será preciso que o Poder Executivo o comprove fonte de recursos indicada, através de demonstrativo por vinculo de recurso, conforme prevê o art. 12 da Lei Complementar 101/2000. 

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade.

Por fim, sugere-se que a numeração ordinal seja grafada pelo símbolo “º” e que, em observância à melhor técnica prevista na Lei Complementar nº 95, de 1998, orienta-se que a ementa seja alterada, passando a ter a seguinte redação: 

“Autoriza ao Poder Executivo a realizar a abertura de crédito adicional especial de R$ 27.258,64(vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) no orçamento vigente”


Também cabe recomendar a alteração da redação do art. 1º, passando a ter a seguinte redação: 


“Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de crédito adicional especial de R$ 27.258,64(vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), no seguinte crédito orçamentário: ”
Recomenda-se que seja anexado ao Projeto de Lei ora analisado, os comprovantes da existência do superávit financeiro e do excesso de arrecadação de receita, ambos por recurso vinculado de recurso, como forma de o Poder Legislativo certificar-se da previsão dos recursos, conforme prevê o art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000, pois toda a previsão dos recursos, conforme prevê o art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000, pois toda a previsão de receitas deverá demostrar a metodologia de cálculo. 

Salienta-se que esta alteração no orçamento municipal da saúde, necessitará da aprovação: do Conselho Municipal de Saúde, em conformidade com o art. 3, da Lei nº 8.080, de 1990. 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise observadas as técnicas legislativas e desde que seja anexado demonstrativos que comprovem a existência do superávit financeiro e do excesso de arrecadação de receita, ambos por recurso vinculado de recurso, bem como seja anexado ata de aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
A preposição, consoante orientação jurídica e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social está adequada para a tramitação especialmente após o envio por parte do Executivo dos documentos acima mencionados. Já em relação a técnica legislativa, as recomendações constantes na Orientação Jurídica poderão ser realizadas por meio desta Casa na redação final, vez que não há alteração quanto ao conteúdo do Projeto de Lei.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 08 de outubro de 2015
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